
Poder ExecutivoAno XCIX • Nº 132 Recife, 13 de julho de 2022

CERTIFICADO DIGITALMENTE

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- CEDCA/PE
ATA DA 392ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

Ao décimo terceiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e dois,
às  14h,  foi  realizada,  a  trecentésima  nonagésima  segunda
Assembleia  Ordinária  do  Conselho  Estadual  de  Defesa  dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA – PE. Registra-se
a presença dos seguintes conselheiros/as: Roberto Franca, titular
do  Gabinete  do  Governador;  Macdouglas  de  Oliveira  e  Maria
José  Galvão  Cavalcanti  Gueiros  de  Oliveira  (Zed),  titular  e
suplente  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  Criança  e
Juventude  – SDSCJ; Ana Luiza  Costa Cavalcanti,  suplente  da
Secretaria  Estadual  de  Saúde  –  SES;  Thiago  Reis, titular  da
Secretaria Estadual de Educação - SEE; Aline Miranda, suplente
da  Secretaria  de  Planejamento  e  Gestão  de  Pernambuco  –
SEPLAG;;  Arnaldo  Sampaio,   titular   da  Fundação  Gonzagão;
Leandro de Moura Souza e Elizangela Maria da Silva Luz, titular
e suplente do Giral Desenvolvimento humano e local; Alice Maria
Brainer  Barbosa  de Carvalho,  titular  da  Associação  de  Pais  e
Amigos dos Excepcionais – APAE; Amanda Carolina de Oliveira
da Fundação Fé e Alegria; Kátia Pintor e Juliana Accioly, titular e
suplente  do  Centro  Dom  Helder  Câmara  de  Estudos  e  Ação
Social – CENDHEC; Hemi Monique Vilas Bôas, titular do Centro
de  Integração  Empresa  Escola  de  Pernambuco  CIEE/PE.
Registra-se também a presença de Francisco de Assis Alves da
Associação  Palmares,  Rafael  Vasconcelos  do  Gabinete  de
Assessoria  Jurídica  de  Organizações  Populares  –  Gajop;  os
componentes  da  equipe  técnica  do  CEDCA/PE:  Rosa  Barros,
Ana Leão,  Ana Elizabeth  Harle  de Castro,  Kalline  Gabrielle  da
Silva, Gicélia Souza, Irani do Carmo, Márcia Santos, Alexandre
Avelar,  Davison  Soares,  Severina  Targino,  Reginaldo  Santos,
Moisés  Vicente  e  Eliane  Pereira. O  presidente  do  CEDCA,
Arnaldo Sampaio, iniciou, a assembleia após verificar o quórum.
Em seguida, solicitou que fossem realizadas a leitura das atas. A
ata  da  assembleia  ordinária  390ª,  após  ser  lida  pela  técnica
Márcia  Santos,  foi  colocada  em votação,  sendo  aprovada  por
unanimidade. Prosseguindo, a técnica Gicélia Souza leu a ata da
assembleia  ordinária  391ª,  sendo  aprovada  após  ajustes
realizados pelas conselheiras Kátia Pintor e Juliana Accioly. Na
sequência  foi lida a ata da assembleia extraordinária 163ª que,
também foi  aprovada.  Dando  continuidade,  o  presidente  leu  a
pauta,  sendo  esta  aprovada  pelo  colegiado.  Na  ocasião,  o
presidente  sugeriu  que  fosse  incluído  a  apresentação  do  Sr.
Francisco  de  Assis,  da  Organização  Ação  Social  Paróquia
Palmares  –  ASPP  sobre  questões  relacionadas  a
cofinanciamento  estadual   das instituições  que  trabalham com
acolhimento institucional. Relatou que a maioria das instituições
de acolhimento não estão recebendo repasse dos municípios e
nem do estado.  Informou, também, que foi liberado recursos dos
períodos de 2020, de junho a dezembro de 2021 e de janeiro a
março de 2022.  Neste sentido,  solicitou que o CEDCA coloque
como ponto de pauta esta demanda para discussão na próxima
assembleia  ordinária.  Desta forma, o colegiado propôs que ele
enviasse ofício ao CEDCA solicitando a inclusão do tema como
ponto de pauta na próxima assembleia ordinária. Em seguida, o
presidente  recomendou  que os conselheiros  se incluíssem nas
câmaras  temáticas  e  explicando  o  funcionamento  destas.  Em
seguida,  A Câmara de Políticas Públicas apresentou o primeiro
ponto de pauta referente aos planos  estaduais  vigentes.  Após
ampla  discussão  e  esclarecimentos  sobre  diversos  aspectos
relacionados aos planos foi deliberado que fosse encaminhado
para os e-mails dos conselheiros as atas, resoluções e demais
documentações  relacionadas  aos  planos  estaduais.  A  data
estabelecida para o envio destas informações foi dia 27 de junho
de 2022.  Dando continuidade, a técnica Irani do Carmo sugeriu
que fosse aprovada a inserção  dos nomes dos representantes
governamentais, sociedade civil e adolescentes que compõem a
comissão interinstitucional para a elaboração do Plano Decenal
Estadual de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e
Adolescentes do Estado de Pernambuco, 2022 – 2031, composta
pelas seguintes instituições: Fórum Estadual Direitos da Criança
e do Adolescente de Pernambuco – Fórum DCA/PE, Sra. Maria
da Conceição Ferreira Barbosa de Melo (titular) e Antônio José
da Silva (suplente),  Centro Dom Helder  Câmara de Estudos e
Ação Social – CENDHEC, Juliana Accioly Martins Nascimento e
Luana  Maria  Ferreira  da  Cruz;  Centro  de  Educação  Popular
Comunidade  Viva,  Verônica  Alves  da  Silva   e  Elaine  Carina
Machado;  Instituto  José  Ricardo,  Eleonora  Pereira  da  Silva  e
Alice Ingrid Melo da Silva; Coletivo Mulher Vida, Adriana Duarte e
Rosana  França;  Rede  de  Enfrentamento  à  Violência  Sexual
contra Criança e Adolescentes / PE, Cinthia Sarinho e Hyldiane
Lima;  Desenvolvimento  Humano  e  Local  –  Giral,  Cleonice  de
Arruda  Rodrigues  e  Elizangela  Maria  da  Silva  Luz;  Fórum
Estadual  de  Prevenção  e  Erradicação  do  Trabalho  Infantil  em
Pernambuco – FEPETIPE, Eduardo Paysan Gomes; União dos
Conselheiros  e  Ex-conselheiros  Tutelares  do  Estado  de
Pernambuco,  Gileade  dos  Santos  Azevedo  e  Thiago  Lima  de
Carvalho.  Representantes  governamentais:  Secretaria  de
Turismo - SETUR,  Enéias Ferreira Leite de Oliveira e Adson da
Silva Ferreira; Secretaria de  Educação e Esporte - SEE, Aline
Rodrigues Malta e Anair  Silva Lins e Mello;  Secretaria
de  Defesa  Social  -  SDS,  Giselly  da  Silva  Pereira  e  Rosiglay
Cavalcante  de  Vasconcelos;  Secretaria  de  Planejamento  e
Gestão - SEPLAG, Lívia Cristina Pereira Cabral Teixeira e Aline
Ferreira de Miranda Mulatinho; Secretaria de Saúde - SES, Ana
Luiza Costa Cavalcanti e Cleonúsia Batista Leite de Vasconcelos;
Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  Criança  e  Juventude  -
SDSCJ,  Macdouglas  de  Oliveira  e  Rafaela  Paula  da  Silva;
Universidade Federal de Pernambuco - UFPE/ Grupo de Estudos,
Pesquisas e Extensões no campo da Política da Criança e do
Adolescente GECRIA, Valéria Nepomuceno Teles de Mendonça
e Mirella  Cavalcante Vilar  Lima; Universidade Federal  Rural de
Pernambuco - UFRPE / Escola de Conselhos de Pernambuco -
ECEPE,  Humberto  da  Silva  Miranda  e  Anderson  Silva;
Representantes  da  Escolinha  de  Conselhos,  representando  a
Região  Metropolitana  do  Recife,  Joana  da  Conceição  Santos
(titular) e Maria Eduarda da Silva (suplente); Representantes da
Região  da  Mata,   Igor  Mateus  de  Lima  Silva  (titular)  Vitória
Gabryella Santana da Silva (suplente); Representantes da Região
do Agreste Jeferson Carlos Alves da Silva (titular) e Paulo Vitor.
T. Campos (suplente); Representantes da Região do Sertão Ana
Caroliny  Gomes  da  Silva  (titular)  e  Jhonatan  Pereira  Santos
(suplente). Logo após, foi discutido o ponto de pauta que tratava
da  inclusão  do  Departamento  de  Serviço  Social  da  UFPE no
comitê  de  Cuidados  e  Proteção  Social  das  Crianças  e
Adolescentes Vítimas e Testemunhas de Violências – Lei 13.431
ficou  deliberado  que  seria  encaminhado  o  regimento  interno
atualizado do referido comitê para os e-mails dos conselheiros,
para fins  de  conhecimento  e posterior  discussão.  Em seguida,
após  apresentação  do  ponto  relacionado  a  resolução  137  do
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CONANDA que tratava sobre a revogação dos art. 12 e 13, foi
deliberado  solicitar  a  PGE parecer  sobre  a  Resolução  106  do
CEDCA/PE.  Logo  após,  foi  discutido  a  proposta  enviada  pelo
Centro Integração Empresa Escola de Pernambuco – CIEE que
solicitou a inscrição e parecer do CEDCA para implementação de
curso  EAD  para  os  adolescentes  no  Distrito  Estadual  de
Fernando de Noronha. Foi aprovado pelo colegiado a proposta,
ficando para posterior discussão a inscrição do CIEE no CEDCA
e envio do parecer para o CIEE.Logo em seguida, o presidente
agradeceu  pela  presença  e  participação  de  todos,  dando  por
encerrada  a  Assembleia.   Arnaldo  Sampaio-Presidente  do
CEDCA/PE



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
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